
DECRETO Nº 10.158, DE 27 DE OUTUBRO DE 2017. 
   
 

Nomeia membros para compor o Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sumaré - 
CMDCA. - 

 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 

Sumaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso 

VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 
 

Considerando, Lei Municipal nº 2.345, de 17 de setembro de 1991 e alterada 

pelas Leis Municipais nº 2.574/1993; nº 3.369/1999 e nº 5.097, de 21 de outubro de 2010, 

 
Considerando os demais elementos do Protocolado - PMS Nº 20.822/10. 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Ficam nomeados, para compor o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Sumaré, de acordo com a Lei Municipal nº 5731/2015, para o 

período 2017/2018, ficando assim constituídos: 
 

I – MEMBROS REPRESENTANTES DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social 
Titular: Eliane Pinheiro Cavallo – RG nº 25.220.906-0 

Suplente: Rodrigo Pedron – RG nº 32.708.985-4  

 

Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã 
Titular: Graziela Cristina Carneiro Ribeiro – RG nº 33.064.472-5 

Suplente: Monis Marcia Soares – RG nº 40.809.527 

 

Secretaria Municipal de Educação 
Titular: Maria Aparecida de Souza Leite – RG nº 12.517.100 

Suplente: Kleber de Oliveira Martins – RG nº 22.505.439 

 
Secretaria Municipal de Saúde 
Titular: Fabio Tavares da Silva – RG nº 41.502.917-X 

Suplente: Joana Pontes Langhi Marini – RG nº 29.462.387-5 

 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 
Titular: José Gilberto Doimo – RG nº 9.209.831 

Suplente: David Oliveira Cunha – RG nº 39.447.473 

 

Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento 
Titular: Vanessa Cristina Azanha do Prado – RG nº 32.224.745-7 

Suplente: Eliane Jorge Rodrigues Bezerra – RG nº 42.414.392 
 

Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Civil 
Titular: Silvania Luiz das Neves Reis – RG nº 36.153.441-3 

Suplente: Ana Etelvina Campos – RG nº 36.744.912 
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Secretaria Municipal de Saúde 
Titular: Fabio Tavares da Silva – RG 41.502.917-X 

Suplente: Joana Pontes Langhi Marini – RG 29.462.387-5 

 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 
Titular: José Gilberto Doimo – RG 9.209.831 

Suplente: David Oliveira Cunha – RG 39.447.473 

 

Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento 
Titular: Vanessa Cristina Azanha do Prado – RG 32.224.745-7 

Suplente: Eliane Jorge Rodrigues Bezerra – RG 42.414.392 

 

Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Civil 
Titular: Silvania Luiz das Neves Reis – RG 36.153.441-3 

Suplente: Ana Etelvina Campos – RG 36.744.912 

 
II - MEMBROS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
 
TITULARES 
Tatiana Menuzzo de Jesus Soto – RG 20.033.690-3 

Simone Aparecida Moreira – RG 32.762.636 

José Dantas Silva – RG 11.610.312-7 

Renata Alessandra Alves – RG 29.945.401-0 

Terezinha Ongaro Monteiro de Barros – RG 6.082.476-1 

Elenilsa Rosa da Silva – RG 22.676.252-X  

Sueli Aparecida da Silva Chiarinelli – RG 17.375.234-2 
 
SUPLENTES 
Creuza Maria Romero Rondini – RG nº12.436.835-9 

Júlio Alves de Oliveira – RG nº 5.004.066-2 

Klaus Helfer Carvalho – RG nº 2.073.332.112 

Pâmela Cristina da Silva – RG nº 48.826.316-5 

Selma Bispo de Jesus Silvino – RG nº 22.412.596-5 

Sandra Barriquelo – RG nº 35.159.339-1 

Regiane Aparecida de Araújo Silva – RG nº 30.630.084-9 
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Art. 2º - Os serviços prestados pelos membros do Conselho serão graciosos e 

considerados relevantes para o Município. 
 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Município de Sumaré, 26 de outubro de 2017. 

 
 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, aos 26 de outubro de 2017, no Paço Municipal, e em 27 de outubro de 2017, no 

Semanário Oficial do Município.  

 

 

 

ANTONIO DIRCEU DALBEN 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 


